
 
    

 

(Credenciada pelo Decreto Presidencial de 14 de agosto de 1996, publicado no DOU em 15 de agosto de 1996). 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 030/CONSUN/2012. 

 

 
Regulamenta o programa de mobilidade 
acadêmica da Unoesc. 

 
 

O Conselho Universitário da Universidade do Oeste de Santa Catarina - Unoesc no uso 
de suas competências, ouvida a Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão e a Câmara de 
Administração e Normas, 
 
 
RESOLVE: 

 
TITULO I 

Das Disposições preliminares 
 

Art. 1º O Programa de Mobilidade Acadêmica da Unoesc se dá em função da 
responsabilidade que a Unoesc assume perante a comunidade internacional, 
especificamente no que diz respeito ao comprometimento com o desenvolvimento da vida 
acadêmica dos alunos e docentes da instituição. 
 
Art. 2º Compreendido como processo formativo, o Programa de Mobilidade Acadêmica da 
Unoesc constitui-se em possibilidade de desenvolvimento das competências e habilidades 
profissionais necessárias para o exercício profissional e também de conhecimentos, 
valores e atitudes para o exercício da cidadania no Brasil e no exterior. 

 
 
 

TITULO II 
Das Normas e Procedimentos 

 
CAPITULO I 

DA MOBILIDADE ACADÊMICA NO EXTERIOR PARA ALUNOS DA UNOESC 
 
 
 



 
    

 

SEÇÃO I 
Das finalidades e objetivos 

 
Art. 3º O programa de mobilidade para alunos e professores dos cursos de graduação da 
Unoesc possui como finalidade estabelecer parcerias com instituições internacionais, 
objetivando o estudo em semestres letivos, pesquisas científicas e estágios curriculares.  
 
Art. 4º Os objetivos específicos do programa são: 
 
I – Proporcionar aos alunos e professores da Unoesc a formação profissional e humana, 
por meio da imersão cultural nacional e internacional; 
II  – Oportunizar aos alunos a troca de experiências acadêmicas que contribuam para o 
fortalecimento dos conhecimentos técnicos e científicos. 

 
 

SEÇÃO II 
Das atribuições 

 
Art. 5º São atribuições da Coordenadoria Geral de Mobilidade Acadêmica: 
 
I  – Articular e fomentar a concretização de protocolos e convênios interinstitucionais 
entre a Unoesc e instituições estrangeiras;  
II  – Promover e articular os intercâmbios de alunos de graduação, de modo a orientá-los 
sobre as informações, normas e procedimentos necessários para a participação e 
realização da mobilidade acadêmica internacional;  
III  – Orientar e divulgar as oportunidades de programas de mobilidade em instituições 
estrangeiras conveniadas no exterior e eventual concessão de bolsas de estudo, por meio 
de editais; 
IV  – Receber, conferir e encaminhar a documentação para a candidatura dos alunos para 
estudos no exterior;  
V – Emitir a equivalência de notas quando do retorno do aluno da instituição  estrangeira 
conveniada(no término dos estudos); 
VI  – Orientar os alunos aprovados para a mobilidade acadêmica em reunião preparatória 
ao pré-embarque; 
VII  – Representar a Reitoria frente às instituições estrangeiras conveniadas, por meio da 
comunicação direta e representativa em missões e comitivas, na ausência de dirigentes.  
VIII  – Apresentar relatório semestral à Reitoria das atividades desenvolvidas no âmbito 
da Coordenadoria Geral de Mobilidade Acadêmica; 
IX  – Supervisionar as atividades da Coordenadoria de Mobilidade Acadêmica nos campi. 

 
Art. 6º São atribuições da Coordenadoria de Mobilidade Acadêmica do campus: 



 
    

 

I – Acompanhar as inscrições dos alunos interessados com a respectiva análise e 
intermediação da Coordenação de Curso de Graduação da Unoesc; 
II  – Acompanhar e orientar o aluno nos preparatórios da seleção por instituições 
estrangeiras conveniadas da Unoesc, bem como no desenvolvimento dos estudos/estágio 
realizados no exterior; 
III  –  Conferir a documentação exigida no processo seletivo 
IV  – Acompanhar o processo de seleção dos alunos; 
V – Encaminhar a documentação e informar os resultados à Coordenadoria Geral de 
Mobilidade Acadêmica, a qual procederá a classificação geral, encaminhará os 
selecionados para as vagas disponíveis por convênio, para a homologação da Reitoria. 

 
Art. 7º São atribuições do respectivo Coordenador do Curso:  
 
I  – Acompanhar e auxiliar os alunos nos processos de mobilidade durante toda a 
realização das atividades acadêmicas, mantendo contato  sempre que necessário; 
 II  – Verificar se o aluno está regularmente matriculado e sem qualquer tipo de 
pendências com a Unoesc; 
III   – Verificar se o aluno possui no mínimo 40% (quarenta por cento) dos componentes 
curriculares do respectivo curso de graduação concluído; 
IV  – Verificar se o aluno possui proficiência comprovada na língua exigida pela 
universidade em que foi selecionado para participar do Programa de Mobilidade 
Acadêmica; 
 V – Analisar e comparar as matrizes curriculares, especialmente em atenção à 
compatibilidade curricular, adequação de conteúdo programático e equivalência de carga 
horária, bem como indicar quais disciplinas cursadas na universidade de destino podem 
ser passíveis de aproveitamento no retorno à Unoesc;  
VI – Elaborar o plano de estudos com o aluno para posterior envio à Coordenadoria de 
Mobilidade Acadêmica do campus de origem;  
VII – Verificar se a escolha da instituição estrangeira conveniada é pertinente, visando, 
especialmente, a identificação de Curso de Graduação similar ou de áreas afins ao curso 
que o aluno está matriculado na Unoesc;  
VIII  – Fornecer, em até 10 (dez) dias após o recebimento do pedido, à Coordenadoria de 
Mobilidade Acadêmica do campus de origem, parecer autorizando ou não a mobilidade do 
aluno;  
IX – O plano de estudos referido no inciso VI deste artigo deverá ser entregue em no 
máximo 10 (dez) dias após o parecer e a aprovação da respectiva Coordenação do Curso, 
para que a Coordenadoria Geral de Mobilidade envie à instituição estrangeira 
conveniada, para apreciação e aprovação; 
X – Receber e conferir a documentação do aluno trazida do exterior e enviar as cópias 
para a Coordenadoria de Mobilidade Acadêmica do campus; 



 
    

 

XI  – Elaborar o processo de aproveitamento para encaminhamento e parecer do Pró-
Reitor Acadêmico, ou Diretor de Graduação do seu campus. 
 
Art. 8º É atribuição do Colegiado de Curso analisar e aprovar o plano de estudos do 
aluno da Unoesc selecionado para o Programa de Mobilidade Acadêmica no exterior. 

 
 

SEÇÃO III 
Do aluno 

 
Art. 9º As responsabilidades do aluno selecionado para realizar o Programa de 
Mobilidade Acadêmica em instituição estrangeira conveniada são: 
 
I  – Mostrar-se com postura íntegra, pró-ativa e condicionada a respeitar a diversidade 
cultural a qual estará exposto durante o intercâmbio; 
II  – Conhecer as regras condicionantes da estada e de estudos da instituição estrangeira 
conveniada onde realizará as atividades, sujeitando-se ao regimento interno da mesma.  
III – Obter desempenho acadêmico compatível com o requerido pela Unoesc;  
IV  – Disponibilizar-se à adaptação e interação cultural; 
V – Arcar com os custos de tradução dos planos de ensino quando da ida e da volta à 
Unoesc e eventuais pedidos administrativos acadêmicos na instituição estrangeira 
conveniada;  
VI  – Arcar com custos para a organização dos documentos, obtenção de visto, 
hospedagem e todos os gastos durante a mobilidade acadêmica internacional; 
VII  – Providenciar a assinatura de seus familiares no Termo de Manutenção para fins de 
Trâmites Consulares (quando necessário); 
VIII  – Quando do retorno à Unoesc, protocolar pedido de aproveitamento no protocolo 
do seu campus de origem endereçado à Coordenação do seu Curso, devidamente instruído 
com os documentos emitidos pela instituição estrangeira conveniada, assinados e em 
papel timbrado, sendo estes: certificado de notas, se fornecido antes do retorno, planos de 
ensino, carga horária cumprida e as disciplinas cursadas durante os estudos realizados; 
IX  – Quando do retorno à Unoesc, entregar um relatório de seu intercâmbio à 
Coordenadoria de Mobilidade Acadêmica de seu campus. 

 
 

SEÇÃO  IV 
Dos programas 

 
Art. 10 - A Unoesc, em parceria com instituições estrangeiras conveniadas, disponibiliza a 
oportunidade de estudos de curta (06 meses) e longa duração (1 ano) no exterior, sendo 



 
    

 

estes nas modalidades de semestre letivo, estágios curriculares obrigatórios e não-
obrigatórios  e cursos de idiomas. 

 
SEÇÃO V 

Da habilitação 
 

Art. 11 Para que os alunos da Unoesc participem do Programa de Mobilidade Acadêmica 
deverão cumprir com os seguintes requisitos: 
 
I  – Estar regularmente matriculado em curso de graduação da Unoesc;  
II  – Não ter qualquer espécie de débito com a Unoesc; 
III  – Manter-se matriculado até o final do intercâmbio; 
IV  – Ter integralizado pelo menos 40% (quarenta por cento) de seu curso de origem; 
V – Apresentar média de rendimento acadêmico de no mínimo 7,0 (sete) em seu histórico 
escolar;  
VI  – Comprovar domínio da língua estrangeira em nível exigido pela instituição 
estrangeira conveniada;  
VII  – Ter plano de estudos a ser cumprido na instituição estrangeira conveniada, 
devidamente aprovado pelo colegiado de seu curso de origem, sendo estas passíveis de 
aproveitamento total, parcial ou consideradas como extracurriculares. 
 
Art. 12 Para que os alunos participem dos programas oferecidos pela mobilidade 
acadêmica, deverão cumprir as seguintes etapas:  
 
I – Primeiramente o aluno deverá estabelecer contato  formal com a Coordenadoria Geral 
de Mobilidade Acadêmica para conhecer os detalhes dos programas oferecidos e verificar 
qual deles é o ideal para sua atividade e expectativa acadêmica; 
II  – Cumprido o inciso I, o aluno deverá enviar o plano de estudos aprovado pela 
Coordenadoria de mobilidade acadêmica de seu campus e da respectiva coordenação do 
curso de graduação, para que seja analisado pela Unoesc e pela instituição estrangeira a 
que o aluno se candidatar, sendo o grau de equivalência mínima de 75% (setenta e cinco 
por cento) de carga horária e a compatibilidade de conteúdos; 
III  – Responsabilizar-se pela organização dos documentos, obtenção de visto, 
hospedagem e todos os gastos durante a mobilidade acadêmica internacional, inclusive 
tradução dos planos de ensino para a elaboração do plano de estudos e aproveitamentos 
posteriores;  
IV  – Organizar toda a documentação exigida pelo destino e pelo Consulado (visto 
estudantil), lembrando que cada instituição apresenta normas e procedimentos próprios, 
assim como os Consulados; 



 
    

 

V – Entregar a documentação na Coordenadoria de Mobilidade Acadêmica do campus de 
origem, impreterivelmente, nos prazos estipulados pela Unoesc e instituição estrangeira 
conveniada;  
VI  – Comparecer nas reuniões preparatórias organizadas pela Coordenadoria de 
mobilidade acadêmica do campus de origem, para receber as devidas orientações; 
VII  – Proceder a imediata regularização da situação acadêmica na instituição estrangeira 
conveniada e enviar cópia do comprovante de matrícula à Coordenadoria de Mobilidade 
Acadêmica do seu campus de origem;  
VIII  – Manter contato com a Coordenadoria Geral de Mobilidade e a Coordenação do 
Curso da Unoesc durante o período de estudos; 
IX  – Enviar para a Coordenadoria de Mobilidade do seu campus relatório mensal e final 
das atividades realizadas na instituição estrangeira conveniada; 
 X – Comprometer-se, no seu retorno, em socializar a experiência acadêmica 
internacional para o seu curso e áreas afins, participando e se colocando à disposição 
para auxiliar, como apoiador da Coordenadoria de Mobilidade Acadêmica do seu campus 
de origem, na divulgação das oportunidades de intercâmbio; 
 XI  – Comunicar-se com o Coordenador de Curso e da Mobilidade Acadêmica do seu 
campus no retorno ao Brasil para proceder os trâmites devidos de aproveitamento, nos 
termos deste Regulamento.   

 
§ 1º - O plano de estudos poderá ser alterado, depois da chegada do aluno na instituição 
estrangeira conveniada, somente após a análise do componente curricular pela 
Coordenação de Curso e deferimento do Colegiado do Curso na Unoesc. 
 
§ 2º - No caso de descumprimento do inciso  VII deste artigo, a Unoesc e a instituição 
conveniada poderão cancelar a participação do aluno estrangeiro no Programa de 
Mobilidade Acadêmica.  

 
SEÇÃO VI 

Dos documentos 
 

Art. 13 A documentação do aluno a ser entregue na Unoesc compreende: 
 
I  – Histórico escolar da graduação atualizado;  
II  – Termo de compromisso, conforme modelo em anexo;  
III – Cópia do passaporte, se já o possuir, ou RG e CPF; 
IV  – Comprovante de proficiência em língua estrangeira exigida pela instituição 
estrangeira conveniada; 
V – Formulário de inscrição para participação no programa de mobilidade acadêmica 
internacional; 



 
    

 

VI  – Plano de estudos a ser realizado na instituição estrangeira conveniada de destino, 
devidamente aprovado pela Coordenação de Curso e homologado pelo Colegiado do 
Curso. 
 
Parágrafo único. É de total responsabilidade do aluno a organização, conferência e envio 
da documentação elencada neste artigo para a Coordenadoria de Mobilidade Acadêmica 
de seu campus, respeitando impreterivelmente os prazos estabelecidos pela Unoesc e pela 
instituição estrangeira conveniada. 

 
SEÇÃO VII 

          Do processo seletivo 
 

Art. 14 O processo seletivo para a participação do acadêmico de graduação nos 
Programas de Mobilidade Acadêmica, modalidade conveniada, consiste na análise de 
desempenho acadêmico, proficiência comprovada no nível exigido pela instituição 
estrangeira conveniada e entrevista.  
 
Art. 15 O processo seletivo é coordenado e operacionalizado por uma comissão de 
seleção. 

 
Art. 16 A Comissão de Seleção é composta por representantes do campus de origem do 
aluno: 
 
I  – Coordenador do curso; 
II  – Coordenador de Mobilidade do campus origem do aluno; 
III  – Representante do Serviço de Apoio Psicológico do campus de origem. 
 
Art. 17 Compete à Comissão de Seleção: 
 
I  – Analisar e selecionar os alunos para as candidaturas de mobilidade acadêmica; 
II  – Divulgar a lista dos alunos classificados, preenchendo ou não a totalidade de vagas 
estabelecidas no edital de seleção para homologação. 
 

SEÇÃO VIII 
Dos prazos 

 
Art. 18 O aluno que deseja participar dos Programas de Mobilidade Acadêmica deverá 
respeitar os prazos estipulados nos editais do programa escolhido e protocolar o pedido 
na Coordenadoria de Mobilidade Acadêmica do seu campus de origem.  
 



 
    

 

Parágrafo Único. O aluno que não entregar os documentos exigidos pela Unoesc e pela 
instituição estrangeira conveniada estará impossibilitado de participar do intercâmbio ao 
qual foi selecionado. 
 
Art. 19 O Coordenador de Curso terá o prazo de até 10 (dez) dias após o pedido do aluno 
para elaborar, com ele, o plano de estudos, para posterior homologação do Colegiado. 

 
Art. 20 A Unoesc divulgará em documento específico, publicado no site 
www.intercambio.unoesc.edu.br, os prazos a serem seguidos pelo aluno selecionado para 
o Programa de Mobilidade Acadêmica. 

 
SEÇÃO IX 

Do afastamento do aluno  
 

Art. 21 O aluno selecionado para a mobilidade acadêmica deverá manter o seu vínculo 
com a Unoesc, devendo estar regularmente matriculado, porém sem disciplinas a serem 
cursadas durante o período de intercâmbio, tendo a sua vaga garantida no curso quando 
do seu retorno. 
 
Art. 22 O afastamento será de no mínimo 06 (seis) meses e de no máximo de 01 (um) ano. 
 
Parágrafo único. A documentação conforme artigos 11 a 13 referente ao processo de 
intercâmbio e aproveitamento dos alunos deverá ser registrada e arquivada pela 
Secretaria Acadêmica do campus de origem.  
 

SEÇÃO X 
Do aproveitamento de estudos/estágio 

 
Art. 23 Os convênios internacionais bilaterais firmados pela Unoesc e suas conveniadas 
no exterior permitem aos alunos de graduação, após o término de suas atividades, 
solicitar o aproveitamento e transferência de créditos cursados no exterior de modo 
integral/parcial ou como horas complementares. 
 
Parágrafo único. O processo de aproveitamento dos estudos/estágios seguirá os 
regramentos institucionais da Unoesc, especialmente o seu Regimento. 
 
Art. 24 Ao retornar da instituição estrangeira conveniada, o aluno deverá protocolar 
pedido de aproveitamento dos estudos/estágio do respectivo Campus, dirigido ao 
Coordenador de Curso, o qual fará a avaliação inicial do pedido, se for o caso, em 
conjunto com a Coordenadoria de Mobilidade Acadêmica Geral. 
 



 
    

 

§ 1º - Caberá exclusivamente ao aluno solicitar, no retorno de suas atividades no exterior, 
o aproveitamento dos estudos/estágio na Unoesc. 
§ 2º - Caso o aluno não solicite o aproveitamento terá que arcar com eventuais custos dos 
créditos não aproveitados; 
§ 3º - Analisado o pedido de aproveitamento, a Coordenação do Curso encaminhará o 
processo para a Pró-Reitoria Acadêmica ou Diretoria de Graduação do respectivo 
campus; 
 
Art. 25 A Pró-Reitoria Acadêmica ou o Diretoria de Graduação, ao receber o 
aproveitamento da Coordenação do Curso deverá, após conferência, encaminhar o 
aproveitamento dos estudos/estágio para a Secretaria Acadêmica do Campus para 
registro. 
 
Art. 26 A análise e correspondente atribuição de aproveitamento de estudos e disciplinas, 
sob a forma integral/parcial ou como atividade complementar deve apresentar 
obrigatoriamente: 
 
I  – Caracterização e objetivo da atividade cursada;  
II  – Temas estudados ou desenvolvidos na instituição estrangeira conveniada, de ordem 
propedêutica ou de livre desenvolvimento; 
III  – Carga horária compatível; 
IV  – O resultado do desempenho do aluno, expresso em equivalência de nota de 0 a 10 
(zero a dez) ou de modo conceitual, conforme já prevista no Regimento da Unoesc. 
 
Art. 27 Os documentos que deverão ser juntados no processo de aproveitamento 
organizado pelo Coordenador de Curso, após protocolo de pedido do aluno são: 
 
I – Solicitação de aproveitamento assinado pelo aluno; 
II – Plano de estudos homologado pelo Colegiado até 10 (dias) antes do embarque; 
III  – Plano de ensino da Unoesc e da instituição conveniada; 
IV  – Certificado de notas do exterior; 
V – Equivalência de notas emitida pela Coordenadoria Geral de Mobilidade Acadêmica; 
VI  – Edital e homologação. 
 
§ 1º - Para o aproveitamento deverá ser observada a compatibilidade mínima de 75% 
(setenta e cinco por cento) da carga horária da disciplina, conforme Regimento da 
Unoesc.  
§ 2º - No caso de não compatibilidade mínima do componente curricular cursado no 
exterior, ocorrerá o aproveitamento como carga horária de atividade complementar. 
 § 3º - Os documentos dos incisos III e IV devem estar traduzidos para a língua 
portuguesa. 



 
    

 

 
CAPÍTULO II 

DA MOBILIDADE ACADÊMICA PARA ALUNOS ESTRANGEIROS 
 

SEÇÃO I 
Das finalidades e objetivos 

 

Art. 28 O Programa de Mobilidade Acadêmica para alunos dos cursos de graduação de 
instituição estrangeira conveniada tem como finalidade estabelecer parcerias com 
instituições de ensino internacionais, objetivando o recebimento de alunos estrangeiros 
para estudo de semestres letivos, estágios curriculares obrigatórios e não obrigatórios. 
 
Art. 29 Os objetivos específicos do programa são: 
 
I  – Proporcionar aos alunos estrangeiros o aprimoramento da formação profissional e 
humana, por meio da imersão na cultural nacional; 
II  – Oportunizar aos alunos estrangeiros a troca de experiências acadêmicas que 
contribuam para o fortalecimento dos conhecimentos técnicos e científicos. 
 

SEÇÃO II 
Das atribuições 

 

Art. 30 São atribuições da Coordenadoria Geral de Mobilidade Acadêmica:  
 
I  – Articular e fomentar a concretização de protocolos e convênios interinstitucionais 
entre a Unoesc e instituições estrangeiras;  
II  – Promover e articular os intercâmbios de alunos estrangeiros, de modo a orientá-los 
sobre as informações, normas e procedimentos necessários para a participação e 
realização da mobilidade acadêmica na Unoesc; 
III  – Orientar e divulgar as oportunidades de programas de mobilidade e bolsas de estudo 
por meio de editais;  
IV  – Receber, conferir e encaminhar a documentação para participação do aluno 
estrangeiro; 
V – Emitir documento contendo a equivalência de notas (no término dos estudos) e enviar 
para a instituição estrangeira conveniada que o aluno mantém vínculo;  
VI  – Receber os representantes e visitantes estrangeiros na Unoesc, conjuntamente com a 
Coordenadoria de Mobilidade Acadêmica do campus que os acolherá;  
VII  – Orientar os alunos estrangeiros sobre como proceder aos estudos na Unoesc, desde 
a documentação, visto, recepção, ambientação na instituição e na cidade, matrícula e 
acompanhamento durante as atividades de estudos na instituição;  



 
    

 

VIII  – Promover o encontro entre alunos estrangeiros e alunos da Unoesc durante o 
semestre letivo; 
IX  – Representar a Reitoria, frente aos parceiros e instituições no Brasil e no exterior, por 
meio da comunicação direta e representativa em missões e comitivas, na ausência de 
dirigentes. 
X – Apresentar relatório semestral à Reitoria das atividades desenvolvidas no âmbito da 
Coordenadoria Geral de Mobilidade Acadêmica; 
XI  – Supervisionar as atividades da Coordenadoria de Mobilidade Acadêmica nos campi. 
 
Art. 31 São atribuições da Coordenadoria de Mobilidade Acadêmica do campus: 
 
I  – Acompanhar a candidatura dos alunos interessados com a respectiva análise, 
intermediação e validação do plano de estudos do aluno estrangeiro; 
II – Acompanhar e orientar o aluno estrangeiro durante toda a estadia como aluno da 
Unoesc. 
III  – Fornecer, à Coordenadoria Geral de Mobilidade Acadêmica, em até 10 (dez) dias, 
após recebimento do pedido, parecer do Coordenador de Curso pretendido, autorizando 
ou não a mobilidade do aluno estrangeiro;  
 
Art. 32 São atribuições do Coordenador de Curso: 
 
I  – Acompanhar auxiliar os alunos estrangeiros durante toda a realização das atividades 
acadêmicas, mantendo contato sempre que necessário 
 II   – Verificar se o aluno estrangeiro atende os requisitos e, em caso positivo aprová-lo 
para realizar o Programa de Mobilidade Acadêmica;   
III  – Analisar e comparar as matrizes curriculares, especialmente em atenção à 
compatibilidade curricular, adequação de conteúdo programático e equivalência de carga 
horária, bem como indicar quais disciplinas cursadas na Unoesc podem ser passíveis de 
aproveitamento no retorno à instituição estrangeira conveniada;  
 IV  – No caso de o aluno estrangeiro realizar estágio na Unoesc ou através dela em 
empresa conveniada, cumprir e fazer cumprir o que estabelece a legislação brasileira e o 
Regulamento Geral para os Estágios Curriculares dos Cursos de Graduação e 
Sequenciais da Unoesc;  
 V – Analisar e aprovar o plano de estudos do aluno estrangeiro enviado pela instituição 
estrangeira conveniada e enviá-lo para a Coordenadoria de Mobilidade Acadêmica do 
campus de origem;  
 VI  – Fornecer, em até 10 (dez) dias após o recebimento do pedido à  Coordenadoria de 
Mobilidade Acadêmica do campus de origem, parecer autorizando ou não a mobilidade do 
aluno estrangeiro;  
VII  – O plano de estudos referido no inciso  V deste artigo deverá ser entregue em no 
máximo 10 (dez) dias após a aprovação e parecer da Coordenação do respectivo Curso, 



 
    

 

para que a Coordenadoria Geral de Mobilidade envie à instituição estrangeira 
conveniada para apreciação e manifestação ou parecer; 
 
Art. 33 É atribuição do Colegiado de Curso analisar e aprovar o plano de estudos do 
aluno estrangeiro selecionado para o Programa de Mobilidade Acadêmica na Unoesc. 
 
Art. 34 São atribuições da instituição estrangeira conveniada: 
 
I  – Indicar aluno que tenha obtido autorização para participar do Programa de 
Mobilidade Acadêmica da Unoesc; 
II  – Elaborar e enviar à Unoesc plano de estudo aprovado do aluno selecionado para o 
intercâmbio na Unoesc. 
 

SEÇÃO III 
Do aluno 

 
Art. 35 São responsabilidades do aluno estrangeiro que participará do Programa de 
Mobilidade Acadêmica na Unoesc: 
 
I  – Mostrar-se com postura íntegra, pró-ativa e condicionada a respeitar e compreender a 
diversidade cultural a qual estará exposto durante o intercâmbio; 
II  – Cientificar-se das regras condicionantes da estada de estudos na Unoesc, 
especialmente o Regimento Interno e demais regramentos institucionais;  
III  – Obter desempenho acadêmico compatível com o requerido pela Unoesc;  
IV  – Disponibilizar-se à adaptação com a diversidade e interação cultural; 
V – Arcar com os custos de tradução dos planos de ensino quando da volta à instituição 
estrangeira conveniada e eventuais pedidos administrativos acadêmicos na Unoesc;  
VI  – Arcar com custos para a organização dos documentos, obtenção de visto, 
hospedagem e todos os gastos durante a mobilidade acadêmica internacional; 
VII  – Providenciar a assinatura de seus familiares no Termo de Manutenção para fins de 
Trâmites Consulares (quando necessário); 
VIII  – Quando do retorno à instituição estrangeira, protocolar pedido de aproveitamento, 
devidamente instruído com os documentos emitidos pela Unoesc, assinados e em papel 
timbrado, sendo estes: certificado de notas se fornecido antes do retorno, planos de 
ensino, carga horária cumprida e as disciplinas cursadas durante os estudos realizados. 
 
 
 
 
 
 



 
    

 

SEÇÃO IV 
Dos programas 

 
Art. 36 A Unoesc disponibiliza a oportunidade de estudos de curta (06 meses) e longa 
duração (01 ano) para aluno de universidade estrangeira conveniada, sendo estes nas 
modalidades de semestre letivo e estágios curriculares obrigatórios e não-obrigatórios. 
 
 

SEÇÃO V 
Da habilitação 

 
Art. 37 Para que o aluno estrangeiro participe dos programas oferecidos pela mobilidade 
acadêmica, deverá cumprir com os seguintes requisitos: 
 
I  – Estar regularmente matriculado em um curso de graduação em uma das universidades 
estrangeiras conveniadas da Unoesc; 
II  – Comprovar proficiência da língua portuguesa; 
III  – Ter Plano de estudos a ser cumprido na Unoesc devidamente aprovado pela 
instituição estrangeira conveniada e pelo Colegiado do respectivo curso de graduação da 
Unoesc.  
 
Parágrafo único.  O plano de estudos a que se refere o inciso III deste artigo será passível 
de aproveitamento em conformidade com as normas da instituição estrangeira 
conveniada.  
 
Art. 38 Para que o aluno estrangeiro participe dos programas oferecidos pela mobilidade 
acadêmica, deverá cumprir as seguintes etapas:  
 
I  – Primeiramente o aluno estrangeiro deverá estabelecer contato formal com a 
Coordenadoria Geral de Mobilidade Acadêmica para conhecer os detalhes dos programas 
oferecidos e verificar qual deles é o ideal para sua atividade e expectativa acadêmica; 
II  – Cumprido o inciso I, o aluno deverá enviar o plano de estudos aprovado pela 
instituição estrangeira conveniada para a Coordenadoria Geral de Mobilidade 
Acadêmica;  
III  – Tendo recebido a carta de aceite, emitida pela Coordenadoria Geral de Mobilidade 
Acadêmica, para estudos na Unoesc, o aluno estrangeiro organizará toda a documentação 
exigida pela legislação brasileira e pelo consulado (visto estudantil); 
IV – A documentação exigida pela legislação brasileira e pelo consulado (visto estudantil) 
deverá ser enviada do exterior pelo aluno, impreterivelmente nos prazos estipulados pela 
Unoesc e, se for o caso, pela instituição estrangeira conveniada;  



 
    

 

V – Proceder a imediata regularização da situação acadêmica na Unoesc e enviar cópia 
do comprovante de matrícula à instituição estrangeira conveniada. 
 
§ 1º - Depois da chegada do aluno estrangeiro na Unoesc, o plano de estudos somente 
poderá ser alterado após a análise do componente curricular pela Coordenação e 
deferimento do colegiado do curso na origem. 
§ 2º - No caso de descumprimento do inciso IV deste artigo, a Unoesc poderá cancelar a 
participação do aluno estrangeiro no seu Programa de Mobilidade Acadêmica. 
 

SEÇÃO VI 
Dos documentos 

 
Art. 39 A documentação do aluno estrangeiro a ser entregue à Unoesc compreende: 
 
I  – Histórico escolar atualizado do curso de graduação na instituição estrangeira 
conveniada; 
II  – Termo de compromisso; 
III – Cópia do passaporte; 
IV – Cópia do seguro saúde e visto; 
V – Comprovante de proficiência intermediária em língua portuguesa; 
VI  – Formulário de inscrição para participação no programa de mobilidade acadêmica 
da Unoesc; 
VII  – Plano de estudos aprovado pela instituição estrangeira conveniada e pela Unoesc;  
VIII  – Currículo atualizado. 
§ 1º - Os documentos dos incisos II, VII e VIII devem estar traduzidos para a língua 
portuguesa. 
§ 2º - É de total responsabilidade do aluno a organização, conferência e envio da 
documentação elencada neste artigo para a Coordenadoria Geral de Mobilidade 
Acadêmica da Unoesc, respeitando impreterivelmente os prazos estabelecidos pela Unoesc 
e pela instituição estrangeira conveniada.  

 
SEÇÃO VII 
Dos prazos 

 

 Art. 40 A Unoesc divulgará em documento específico, publicado no site 
intercambio.unoesc.edu.br os prazos a serem seguidos por aluno estrangeiro selecionado 
para o Programa de Mobilidade Acadêmica.  
  
 
 
 



 
    

 

SEÇÃO VIII 
Do aproveitamento de créditos e estudos 

 

Art. 41 Os convênios internacionais bilaterais firmados pela Unoesc e universidades 
estrangeiras no exterior permite aos alunos de graduação após o término de suas 
atividades, o aproveitamento e transferência de créditos, na forma da regulamentação da 
instituição estrangeira conveniada.  
 
Art. 42 A análise e correspondente atribuição de aproveitamentos de estudos e disciplinas 
ficarão sob a responsabilidade da instituição estrangeira conveniada do aluno.  
 

 
CAPÍTULO III 

DA MOBILIDADE ACADÊMICA DOS DOCENTES  
 
 

SEÇÃO I 
Das diretrizes gerais 

 
Art. 43 Definir as diretrizes básicas para o Programa de Mobilidade Acadêmica dos 
docentes da Unoesc em instituição estrangeira conveniada e dos docentes de 
universidades estrangeiras parceiras, na condição de visitantes, ao atuarem na Unoesc. 
 
Art. 44 O Programa de Mobilidade Acadêmica dos docentes possui como finalidade 
estabelecer parcerias com instituições de ensino internacionais, objetivando realizar 
atividades em cursos de graduação, programas de mestrado, doutorado, pesquisas, 
seminários e congressos.  
 
Art. 45  Os objetivos específicos do programa são: 
I  – Proporcionar aos docentes o aperfeiçoamento profissional e humano, por meio da 
imersão cultural; 
II  – Oportunizar aos docentes a troca de experiências acadêmicas e profissionais que 
contribuam para o fortalecimento dos conhecimentos técnicos e científicos; 
III  – Fomentar e intensificar a pesquisa científica conjunta, o acolhimento de professores 
visitantes estrangeiros e a capacitação dos professores da Unoesc em instituição 
estrangeira conveniada.  
 
Art. 46 São atribuições da Coordenadoria Geral de Mobilidade Acadêmica:   
 
I – Articular e fomentar a concretização de protocolos e convênios interinstitucionais 
entre a Unoesc e instituições estrangeiras;  



 
    

 

II  – Promover e articular os intercâmbios de docentes, de modo a orientá-los sobre as 
informações, normas e procedimentos necessários para a participação e realização da 
mobilidade acadêmica internacional;  
III  – Orientar e divulgar as oportunidades de programas de mobilidade em instituição 
estrangeira conveniada  e eventual concessão de bolsas de estudo, por meio de editais; 
IV  – Orientar os docentes da Unoesc para a realização de mobilidade acadêmica em 
reunião preparatória ao pré-embarque; 
V – Receber o docente estrangeiro; 
VI  – Representar a Reitoria frente às instituições estrangeiras conveniadas no Brasil e no 
exterior, por meio de comunicação direta e representativa em missões e comitivas, na 
ausência de dirigentes; 
VII  – Receber o pedido de participação do docente da Unoesc e do docente de instituição 
estrangeira conveniada e encaminhá-lo a Pró-Reitoria Acadêmica  ou Diretoria de 
Graduação do respectivo campus; 
VIII  – Receber da Vice-Reitoria Acadêmica parecer  da solicitação de participação do 
docente no programa. 
 
Art. 47 São atribuições da Coordenação Coordenadoria de Mobilidade Acadêmica do 
campus: 
I  – Receber, com o professor pesquisador da Unoesc, o docente estrangeiro (visitante) 
para conhecer os professores da área de estudos e a estrutura do campus onde 
desenvolverá atividades definidas no plano de pesquisa conjunta; 
II  – Apoiar e auxiliar na condução de atividades acadêmicas que possam ocorrer no 
âmbito institucional que o professor visitante realizar. 
 
 

SEÇÃO II 
Dos docentes da Unoesc em universidades estrangeiras conveniadas  

 

Art. 48 São responsabilidades do docente da Unoesc que realizará a mobilidade 
acadêmica em instituição estrangeira conveniada: 
 
I  – Arcar com os custos de manutenção durante a estada na instituição estrangeira 
conveniada; 
II  – Informar a Unoesc de eventual auxílio de bolsa de pesquisa que foi contemplado para 
realizar o programa no exterior; 
III  – Se responsabilizar por todos os trâmites consulares e custos para obtenção de visto; 
IV  – Fomentar oportunidades de mobilidade acadêmica para alunos da Unoesc; 
V – No caso de pesquisa conjunta, representar a Unoesc, a fim de fortalecer a cooperação 
internacional para a mobilidade acadêmica da instituição; 



 
    

 

VI  – Publicar a pesquisa realizada no exterior em revista da Unoesc, bem como nas 
demais que lhe forem oportunizadas;  
VII – Auxiliar e orientar os alunos da Unoesc quando estiverem em estudos na mesma 
instituição estrangeira conveniada. 

 

SEÇÃO III 
Docentes de universidades estrangeiras conveniadas na Unoesc, na condição de 

professor visitante 
 

Art. 49 São responsabilidades do docente estrangeiro visitante que realizará a mobilidade 
acadêmica na Unoesc: 
 
I – Arcar com os custos de manutenção durante toda a estada na Unoesc; 
II  – Responsabilizar-se em parceria com o professor pesquisador da Unoesc pela 
execução da pesquisa e posterior publicação no Brasil e no exterior; 
III  – Realizar a prestação de contas, se for o caso, junto aos órgãos financiadores da 
bolsa pesquisa (CNPq, CAPES). 
 
§ 1º - O professor visitante estará sujeito ao Regimento da Unoesc. 
§ 2º - O professor visitante terá disponível todos os equipamentos e materiais da Unoesc, 
desde que os mesmos estejam previstos no plano de atividades devidamente aprovado pela 
instituição estrangeira conveniada e pela Unoesc. 
 

SEÇÃO IV 
Disposições gerais 

 

Art. 50 É responsabilidade da Pró-Reitoria Acadêmica  ou Diretoria de Graduação do 
Campus receber o pedido de participação do docente da Unoesc e do docente de 
instituição estrangeira conveniada, analisá-lo e encaminhá-lo com parecer à 
Coordenadoria Geral de Mobilidade Acadêmica. 
 
Art. 51 A Unoesc, em parceria com instituições estrangeiras conveniadas, disponibiliza a 
oportunidade de mobilidade acadêmica para realizar pesquisas conjuntas, congressos 
internacionais e cursos de extensão.  
 
Parágrafo único. O tempo máximo de colaboração do professor estrangeiro na Unoesc é 
de 3 (três) meses, podendo ser prorrogado por mais 3 (três) meses.   
 
Art. 52 Tanto o professor da Unoesc quanto o professor estrangeiro visitante poderão 
realizar mobilidade acadêmica mediante condições estabelecidas pela Unoesc, pela 



 
    

 

instituição estrangeira conveniada, bem como através dos editais lançados pela CAPES, 
CNPq ou outra agência de fomento, nacional ou estrangeira. 
 
Art. 53 O professor da Unoesc interessado na realização do programa deverá comunicar-
se com a Coordenadoria de Mobilidade Acadêmica do respectivo campus para 
apresentação do plano de atividades. 
 
Art. 54 Se aprovado o plano de atividades pela Vice-Reitoria Acadêmica, o professor da 
Unoesc interessado ficará encarregado, caso queira, dos encaminhamentos junto ao 
CNPq e CAPES, na tentativa de ser contemplado com bolsa de estudos.  
 
Art. 55 A pesquisa executada na instituição estrangeira conveniada por professor da 
Unoesc não contemplado com bolsa de estudos e que gere custos para a Unoesc, deverá 
ser obrigatoriamente aprovada antecipadamente pela Reitoria. 

 
 

TÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 56 Os casos omissos serão resolvidos, em primeira instância, pela Coordenadoria 
Geral de Mobilidade Acadêmica e, em segunda instância, pela Reitoria. 
 
Art. 57 Este Regulamento do Programa de Mobilidade Acadêmica entra em vigor na data 
de sua aprovação pelo Consun, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se e Publique-se. 

 
Joaçaba-SC, em 04 de maio de 2012. 

 
 
 

Prof. Aristides Cimadon 
Presidente do Consun 


